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Fica o(a) senhor(a) Carlos Alberto Wruck Espíndula NOTIFICADO(A) da Decisão 

Monocrática 830/2025, prolatada no processo em epígrafe, que trata de Prestação de 

Contas Anual de Prefeito. 

 

Fica o(a) responsável advertido(a) de que: 

a) o não atendimento a esta Decisão poderá implicar em sanção de multa prevista no 

art. 135 da Lei Complementar nº 621/2012 (Lei Orgânica deste Tribunal), com exceção 

dos que casos previstos no art. 125, §§ 3º e 4º, da referida Lei; 

b) a comunicação dos atos processuais ter-se-á como realizada quando confirmada por 

recibo assinado por pessoa encarregada de receber correspondência, por membro da 

família ou por empregado do responsável, ou ainda, quando efetivada a consulta 

eletrônica ao teor da comunicação dos atos, nos termos do art. 64, § 1º, incisos I e II, 

da Lei Orgânica do TCEES; 
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c) A resposta ao termo de notificação deverá observar o formato dos documentos 

aceitos pelo TCEES, de acordo com o disposto na Portaria Normativa 67/2020, que 

regulamentou a Instrução Normativa TC 61/2020.  

As peças mencionadas da Decisão acima estarão disponíveis para consulta no 

site do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo por meio do QR Code que 

segue em anexo. 

Ressaltamos que somente a parte indicada neste termo (ou seu procurador 

devidamente cadastrado nos autos) conseguirá acesso às peças processuais, 

com o objetivo de proteger o direito fundamental de privacidade, nos termos da 

Lei 13.709/2018 (LGPD). 

 Vitória, 03 de outubro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 
Odilson Souza Barbosa Junior 

Secretário-Geral das Sessões 
(Por delegação – Portaria nº 021/2011) 

 
 

 
 
 

Carlos Alberto Wruck Espíndula 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá – ES  

Rua Dalmácio Espíndola, 155 - Centro, Santa Maria de Jetibá 

CEP 29645-000  
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